
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

LEI N°72 .
  
 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR
NA IMOPRTÂNCIA DE CR$ 115.100.000,00 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Sidrolândia - MS, 11 de Julho de 1991

Poder Executivo
.(a) - .
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